
pr'efeilura /f;ful1icipal de Jcém
Estado de São Paulo

- LEI I'. 559, .])E 04 D OO!Ol3ltO])E 1 972-

••• ••-Dispoe sobre sup1ementaçao de verbas'
cio orçamento vigente 110 valor de Cr$.'
13.577,50.-

HOR'<)IO :BORGES FILHO, Prefeito Municipal de'
Ie'" Estado de são Paulo, uaudo das atri-"
bu1ções que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER, que a obara lIImieipal aprovou e ele prODlg~ e •
sSRc!ona a seguinte lei;
Artigo 1 •• lica autorizado a abertura cie um or'dito a41cio-'
na! suplementar no valor de Cri 13.577,50 (treze mil e qui1Ülea-tos e seteata e sete cruzeiros e cinqueata centavos), para s~

--plél1.nta,aolas seguintes verbas do orçamento Tigente.-
-Gabinete 40 Prefeito-

3.1.200.02 - laterial le consumoo
03- material ie expediente
-Diretoria ciaCaaara-

3.1.2.0000 - laterial de ConsUme.
01- material de expediente.

M.,J)ivisaode Coatabi1!dade-
301.2.0.16 - laterial de consumo •.

material de expe41.ate.
-Matadouro JUntei!a!-

3010200.96 •.ltaterial de consumo.
04 •.material de expecliente
-P.A.S.P.E.-

••3.2.7.1.86 - contribu1çoes ao P.Â.S .•P.E.
-Servi,.. Postal-

3.1.1.1.46 - Pessoal Civil.
vencimentos do ene~egadoo

••J1U1ta do Servi,o lfilltar-
3.101.1029 - material ie conSUMo

material de expediente.
-Divisão ie1sua e ESloto-

3.1.2.1.91 - :Rater1alcle eonswllcu
03 - material ele expecliente.
-Setor de lin-ias Laniac!oria-

3.1.2.0.11 lfater1a1 de consumo.
______________ materia1 de expediente.

total da suplementação.

850,00

1.200,00

7.300,00

200,00

327,50

500,00

J...ooo,oo

J..ooo,o6
13.577,50

segue fls 02.



prefeilura /l1unicipal de Jcém
Estado de São Paulo

- LEI .1 55.9, DE 04 DE OU!fOl3ll0DE 1972-

••con t1Duaçàoo 00

Artigo 2 ••. Se~r'd. recursos para cobertura das despesas'
, ~referidas DO artigo anterior, a anulaçao parcial 110 totàl de

Qt 130577,50 (treze mil e quinhentos e setenta e sete cruzei-
ros e ci-a,ueDta centavos), das seguintes dotaçies de verbas •
do orçamento Tigentet-

-910 - DiVisão de A.p.a e Esgoto-
401.1.2.91 - ;Execação.

01. para captação de qua, distribuição,
estação de tratamento e similares CZt7.577,50

·940 •.Setor de Vias P1fb1icas--4010102094 - Execuçao.
01- co1ocação de guias e sargetas-total 4a saulaçao.-.---» ---- 13.577,50

Artigo 3' • Esta lei entr4ra em vigor na data ie sua publica-
9ão, rêvógaclas as disposições ea cODtrário.-

registre-se. publique-se e comunique-se.-
Ic'., 04 4e Outubro

ltegistractae ,.õ11 ia na Secre'aria desta Pre.
fei tara, aa lata supra.

'~/LL4a
AlfTOnOB9Jllcu01U. SILVEIRA.

-Secret4rie em Oomissão-


